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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 132 / 2016





Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão DESENQUADRADOS para atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME DO PARTICIPANTE
	CPF
	PARECER 

	1
	ANA LUCIA CORREA / GREISON DE LIMA FERREIRA
	389.915.468-11 356.206.318-00
	DESENQUADRADO (INCOMPATÍVEL). Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 14/11/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 30/08/2016 (motivo RENDA SUPERIOR). Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 

	2
	MANOEL DE LIMA MARTINS
	835.764.288-87
	DESENQUADRADO (INCOMPATÍVEL). Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 14/11/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 24/10/2016 (motivo: apontamento no CADMUT e no SIACI). Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 

	3
	REGIANE EVANGELISTA DOS REIS SANTOS
	324.905.978-17
	DESENQUADRADO (INCOMPATÍVEL). Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 22/11/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 10/11/2016 (motivo: renda acima). Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.

	4
	ROSIMAR ALVES PEREIRA DELGADO MAURICIO DIAS DELGADO
	021.797.345-06 062.787.338-38
	DESENQUADRADO (INCOMPATÍVEL). Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 14/11/2016, o grupo familiar está incompatível para o atendimento, pois o cadastro está reprovado pela Caixa Econômica Federal em virtude da análise do SITAH do dia 24/10/2016 (motivo: apontamento no CADMUT). Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab  69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 


§ 1º O retorno parcial da pesquisa no SITAH (ANEXO 1) encontra-se disponível no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista.
§ 2º Se os candidatos discordarem poderão interpor recurso no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, nos dias 28/11/2016 (2ª feira), 9:00 às 15:00, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 
Art. 2º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão EXCLUIDOS do processo de tentativa atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá em virtude da não apresentação da documentação solicitada:
	 
	NOME DO PARTICIPANTE
	CPF
	DOCUMENTOS SOLICITADA

	1
	CELIS MARIA SOUSA SANTOS 
	382.821.338-33
	Segunda via da certidão de nascimento com a grafia correta e legível da srª Celis. Regularizar RG e CPF na Receita Federal com o nome correto da beneficiaria.  Declaração Beneficiário e de União Estável preenchido com o nome correto da beneficiaria

	2
	EULA NAIANA CAMARGO SANTANA
	359.023.428-80
	Nome na Receita Federal diverge dos documentos e da certidão de nascimento. Necessário documentação que comprove o sobrenome Cunha que consta na Receita Federal.

	3
	JOCIMARA APARECIDA SERRA NOVA EDUARDO FELIX DE SOUSA FILHO
	286.950.358-08 347.333.428-61
	Segunda via da certidão de nascimento com a grafia correta e legível da srª Jocimara.

	4
	ROSIANE APARECIDA BUENO 
ANTONIO LEITE PEREIRA
	300.821.148-89
267.734.408-40
	RG, declaração de beneficiário e de união estável com o nome correto, conforme certidão de nascimento: ROSIANI APARECIDA BUENO.

	5
	SIRENE ELIZABETH DE SOUZA OLIVEIRA
	032.223.508-17
	Certidão de casamento com averbação do divórcio. Se alterar nome após divorcio regularizar CPF (nome) na Receita Federal e encaminhar as Declarações de Beneficiário e de União Estável com o nome correto.


Art. 3º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa que o grupo familiar de RITA DE FATIMA CAMPOS JACOB HESSEL (CPF: 110.508.738-74) está excluído do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá em virtude de renda bruta familiar superior ao permitido.
Art. 4º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, referente aos grupos familiares em processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá, conforme listagem a seguir.

	 
	NOME
	CPF
	DOCUMENTOS E PROVIDÊNCIAS

	1
	ALESSANDRA RIBEIRO SEABRA IGOR FERREIRA DE SOUZA
	341.739.328-04 278.426.168-92
	Regularizar na Receita Federal o CPF de Alessandra. Apresentar o CPF de Alessandra com o nome de casada: ALESSANDRA RIBEIRO DE SOUZA. Apresentar declaração de beneficiário com o nome correto de casada.

	2
	CLEIDE MEDEIROS FELIX CARNEIRO FRANCISCO CARLOS CARNEIRO
	037.587.438-00 034.604.898-20
	Regularizar na Receita Federal o CPF de Cleide com o nome de casada: CLEIDE MEDEIROS FELIX CARNEIRO. Regularizar na Receita Federal o CPF de Cleide com o nome correto da genitora: NATALIA MEDEIROS FELIX. Apresentar CPF com o nome correto de Cleide, conforme certidão de casamento. 

	3
	JANAINA MENEGHEL
	346.447.568-90
	Regularizar na Receita Federal o CPF de Janaina com o nome de casada: JANAINA MENEGHEL TEIXEIRA. Regularizar na Receita Federal o CPF de Janaina com o nome correto da genitora: MARIA DE LOURDES INACIO FLORENCIO. Apresentar CPF com o nome correto de Janaina, conforme certidão de casamento. Revalidar na CEF para incluir o cônjuge ALEXANDRO JUNIOR TEIXEIRA, CPF 190.903.038-47.

	4
	MARCELO FAGUNDES DOS SANTOS
	323.810.888-30
	Apresentar CPF com o nome correto: MARCELO FAGUNDES DOS SANTOS. Apresentar Certidão de casamento com a averbação do divórcio. Apresentar declaração negativa de união estável com o estado civil correto. 

	5
	MARIA SANDRA DOS SANTOS
	151.368.828-67
	Comparecer a agencia madrinha para atualização cadastral (ELIZEU) - renda superior ao permitido pelo Programa.

	6
	TAMARA CAROLINE BRAGA / RAFAEL DOS SANTOS ARAUJO
	367.396.118-74 317.730.198-05
	O casal deverá comparecer na agencia de relacionamento para efetuar atualização cadastral. Renda bruta familiar superior ao permitido pelo Programa. 


§ 1º Os grupos familiares interessados deverão comparecer no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, no dia 28/11/2016 (2ª feira), 9:00 às 15:00, para apresentar documentos (s) e/ou providências exigidas, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 5º Em virtude do atendimento das famílias abaixo listadas na Programa Habitacional Viver Melhor, torna-se sem efeito a Resolução Sehab 131/2016 para os referidos grupos familiares:
	 
	NOME
	CPF

	1
	AMANDA DE SOUZA SANTIAGO/ RENAN PEREIRA MORAES
	430.174.928-42 392.845.628-80

	2
	ANA DINEIA VIANA OLIVEIRA/GIOVANE DE OLIVEIRA
	048.138.678-55 160.123.368-02

	3
	ANDREIA DE OLIVEIRA DIAS
	266.701.528-25

	4
	ANIELLE CAROLINE PEDROSO
	453.691.928-71

	5
	ANTONIA MARQUES ANDRADE
	099.248.938-59

	6
	CAROLINE NUNES DA SILVA
	383.925.288-16

	7
	CATIANE DE FATIMA CORREA
	459.045.768-70

	8
	CINTIA CRISTINA BRAZ DE CAMPOS
	408.149.088-02

	9
	ELAINE PEREIRA SALINAS DA SILVA/ EDUARDO FRANCISCO DA SILVA
	325.944.868-33 339.372.608-03

	10
	ELETICIA LEAL DA SILVA
	020.221.735-38

	11
	ELIANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
	327.016.388-60

	12
	ELIANE INACIO ANTUNES/FELISBERTO DOS SANTOS ANTUNES
	262.206.778-03 311.643.948-60

	13
	ELIANE LOPES TEIXEIRA
	106.014.048-90

	14
	ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA/ANTONIO DE ALMEIDA SOARES
	311.530.318-17 296.916.248-26

	15
	FABIANE DE OLIVEIRA MOTA
	368.870.538-61

	16
	FLAVIO APARECIDO GARCIA
	151.236.878-40

	17
	FRANCISCO BERNARDO
	026.887.088-80

	18
	GIANE APARECIDA FRANCA
	309.910.658-59

	19
	ILMA RODRIGUES DE SOUZA
	115.440.188-00

	20
	JEANE APARECIDA DE AMORIM LIMA
	368.152.628-12

	21
	JESSICA ANDRESSA FRANCA
	380.371.858-93

	22
	JESSICA KAREN DE GOES/EVERTON MANOEL DA SILVA
	405.817.038-71 374.015.598-11

	23
	JOICE ALINE DA COSTA FREITAS
	386.136.268-66

	24
	JOSIEL MARTINS NASCIMENTO
	454.308.158-70

	25
	KELLY CRISTINA DOS SANTOS
	377.586.518-79

	26
	LAIS RAQUEL ALVES MONTEIRO/VAGNER CRISTIANO MONTEIRO
	397.934.748-66 423.456.278-59

	27
	MARGARETH DE AMORIM RODRIGUES/JEFERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
	099.235.328-95 401.373.248-39

	28
	MARIA ANGELICA ALMEIDA MARTINS
	216.075.348-35

	29
	MARIA APARECIDA DE MORAES
	141.690.598-75

	30
	MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA/CARLOS CESAR DA SILVA
	582.968.911-15 403.784.031-68

	31
	MARINA DE MELO OLIVEIRA
	261.451.128-59

	32
	MARLENE GOMES DA SILVA
	198.226.278-82

	33
	MARLI RODRIGUES GOMES/EDUARDO GALANI CANDIDO
	202.449.048-47 237.405.978-28

	34
	NAIR APARECIDA DA SILVA
	248.662.538-00

	35
	NAISHARA CAROLINE SOUZA SANTOS
	380.454.958-63

	36
	OSVALDO FERRARETO
	140.961.539-15

	37
	PAMELA VITALINA DE OLIVEIRA NUNES/MAILSON NUNES
	354.324.278-42 391.464.048-05

	38
	PATRICIA AFONSO STASCHUK
	264.381.148-80

	39
	PERLA DA SILVA VIEIRA PINHEIRO/WILSON DA SILVA PINHEIRO
	277.361.958-70 164.422.818-17

	40
	ROSENILDA PEREIRA DA SILVA
	316.958.438-35

	41
	ROSILDA SEVERINO DA SILVA/ANDERSON PEDRO DE SOUZA
	009.051.988-40 033.106.745-50

	42
	SAMARA DE CAMPOS MOURA
	322.833.808-80

	43
	SANDRALICE APARECIDA TELLES
	387.803.268-46

	44
	SANTO FIM/ANA MARIA DA SILVA FIM
	127.326.098-89 292.465.308-88

	45
	SEBASTIANA DE FATIMA GUIMARAES
	120.177.708-92

	46
	SELMA MADALENA SIQUEIRA/FABIANO DOS SANTOS DIOGO
	348.389.048-35 220.868.768-07

	47
	TAIS MILENA KAREN DA SILVA
	397.428.808-24

	48
	TANIA CRISTINA BRITO DOS SANTOS
	339.864.208-00

	49
	TANIA RODRIGUES DA SILVA
	071.944.158-79

	50
	TATIANE APARECIDA RODRIGUES LEME/ DOUGLAS DA SILVA LEME
	356.601.728-06 295.338.918-07

	51
	VILMA CORREA
	177.348.318-85

	52
	WANDA REGINA RIBEIRO RAMOS
	334.521.118-14


Art. 6º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 25 de Novembro de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

